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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

Ogeío na 219-94/GAB 	Bento Gonçalves, 21 de junho de 1994. 

SenhoraNesídente: 

Com uttí4ação cumpAímentamo4 Voua ExcelEncía 
e o4 nobtu Vekeadotu, oca)síjco em que envíamo pata a devída 
an-cilíe e delíbetacao legí4latíva o Ptojeto-de-Leí de nQ 38, que 
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ALIENAR AÇOES DA PETROBRÃS PETR7-
LEO BRASILEIRO E BONIFICAÇOES RELATIVAS A 1994, AÇOES DA CEEE -
COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA, RFFSA - REDE FERROVIÃRIA 
FEDERAL S/A E BANCO MERIDIONAL S/A. 

A ptopo4íção *Ate Ptojeto-de-Leí colutítuí-3e 
de ín4ttumento legal pata que 	pouíbílíte eÁetuat a venda dais  
açõu mencíonada, com o objetívo dato de captai tectiuo 	e 
aplíca-lo4 como ínve4tímento4 palíco)3 ã s neceuídade3 da comuní 
dade. 

O Muníc1pío pomuí hoje a )3eguínte quantídade 
de ações dai emptuaA abaíxo: 

- PETWLE0 BRASILEIRO S/A - 1.292.240 ações ara 
díndtía4 nomínatíveu e 411.600 ações pteetencíaí4 nomínatíva4, 
petazendo o total de 1.703.840 açõu, e maí)s o díteíto decotnen 
te do riltímo aumento de capíta/ equíva/ente a uma ação nova pata 
cada ttE4 exíAtentu. 	

•14/ 

Exmo. Sh. 
Ver.. Ivait Leopoldo Castagnettí_ 

M.V. fteóídente da Camaita Munícipat de Vexeadoxeó 
Neta 

• • • • 
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- COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -

14.3K7 acjie4 pte,6etencíaíá nomínatíva4. 

- BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A - 2.014 

açõe4 pteÁenencíaíá nomínatívaá. 

- REDE FERROVIÃRIA FEDERAL S/A - 173.094 

ações loteetencíaíá nomínatíva4. 

A petmanjncía deu aeõeá cítadaá em poder do 

Munídpío não conáu/ta 04 ínteneueá do Executívo, que pteete 

alíenji-la.4, a exemplo, alíã4 da grande maíotía dois munícipío4. 

O produto da venda, .se autoitíza por ma Co- 

lenda Cãmata, t-c-c aplícado na teotma do pne4;idío local, 	em 

conjunto com 	outto munícIpío4 da tegíão conveníado e na 

aquí4íção de mãquína4 e equípamento4. 

A títu/o de ínotmacão, lembramos que apenas 

as ações da Pettõleo Bta3íleíto S/A são negocíada com &ccílí-
dade em bol4a4 de va/oteá. 4 demaí.3 dependem do -interesse de 

comptadote4 í..4olado, cuja a alíenação se tea/íza atkavjá do 

chamado metcado de balcão. 

Contando com a aquíucjncía de Vossa Exce,ein 

cía e dos unhotu Pat/amentaxeá Munícípaíá, teítetamo4 a nois-

4a con4ídetação. 

PftelÇeíto Muníeípat de Bento Gonealve4 
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PROJETO DE LEI N2 38, DE 06 DE JUNHO DE 1994. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ALIENAR 

AÇÕES DA PETROBRÁS - PETRÓLEO BRASI-

LEIRO S/A E BONIFICAÇÕES RELATIVAS A 

1994, AÇÕES DA CEEE - COMPANHIA ESTA 

DUAL DE ENERGIA ELÉTRICA, RFFSA - RE 

DE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A E BANCO 

MERIDIONAL S/A. 

AIDO JOSÉ BERTUOL, Prefeito Municipal de Bento Gon 

çalves, 

FAÇO SABER que a Cãmara Municipal aprovou e eu san 

ciono a seguinte Lei: 

Art. 19 - É o Poder Executivo autorizado a alie 

nar, através da Bolsa de Valores ou outra forma prevista, as ações 

ordinárias e preferenciais da PETROBRÁS - PETRÓLEO BRASILEIRO S/A, 

num total de 1.292.240 ações ON e 411.600 ações PN, mais as bonifi-

cações referentes ao exercício de 1994, na proporção de uma ação no 

va por trés antigas; as ações da CEEE - COMPANHIA ESTADUAL DE ENER-

GIA ELÉTRICA, num total de 14.387 ações PN; as ações da RFFSA - RE-

DE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A, num total de 173.094 ações PN e as ações 

do BANCO MERIDIONAL S/A, num total de 2.014 ações PN. 

Art. 22 - Esta Lei entra em vigor na data de 	sua 

publicação. 

 

4 
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Art. 32 - Revogam-se as disposições em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇAL - 

VES, aos seis dias do mes de junho de mil novecentos e noventa e 

quatro. 

d•' José Bertuol 

Prefeito Municipal de Bento Gonçalves 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Câmara Municipal de Bento Gonçalves 

Palácio 11 de Outubro 

PARECER NQ 	122 

Processo nº 114/94 

O Sr. Presidente encaminha para parecer 

desta AJUI  projeto de lei do Executivo, que autoriza a alienação 

de açogs da PETROBRÃS, CEEE, RFFSA e Banco Meridional. 

O projeto vem acompanhado de justifica-

tiva, alegando não ser do interesse do Município manter as aços 

em seu poder, preferindo alien4.-las, como vem fazendo a maioria 

dos municípios, conforme aduz em suas explicaçoes. 

Do ponto de vista jurídico, nada a opôr 

para aprovação do projeto "sub examen" 

s.m.j. e o parecer 

Bento Gonçalves, 22 de julho de 1994. 

ARLOS 	ZOIO 

Bel. JA 

Be 	,J".„4,4 CA-..,AGRANDE 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PARECER: 

Processo N.°: 114/94 

AUTOR: 

RELATOR: Vereador 

ASSUNTO:Autoriza o Poder Executivo a aliena 
ações da Petrobrãs - Petróleo Brasi 

leiro e Bonificações relativas 	a 

1994, Ações da CEEE - Companhia Es-
tadual de Energia Elétrica,RFFSA-Re 

de Ferroviãria Federal S/A e Banco 
Mpridinnal S/A. 

Parecer 
COMISSÃO TÉCNICA PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Os vereadores abaixo firmados, membros 

da Comissão Técnica Permanente de Constituição e Justiça, após proce 

derem anãlise ao Projeto de Lei Nº38/94, de origem Executiva, que 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ALIENAR AÇÕES DA PETROBRÁS - PETRÓLEO ' 

BRASILEIRO E BONIFICAÇÕES RELATIVAS A 1994, AÇÕES DA CEEE - COMPANHI 

A ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA, RFFSA - RÊDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 

E BANCO MERIDIONAL S/A", considerando seus aspectos legais e sua Tec 

nica Legislativa, o Projeto pode ser aprovado. É nosso Parecer. 

Sala das Sesssões, aos dois dias do mês 

de agosto de mil novecentos e noventa e quatro. 

er MAURO ANTONIO VILLA -P esidente 

<------ 

14 

Ver. CLIÓ' 	A

1 Ver. ALCI D e 

QUALOTTO -Membro 

—r  
A: =LLI -Membro 
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Processo N.o: 114/94 

AUTOR: 

RELATOR: Vereador 

Parecer 

ASSUNTO: Autoriza o Poder Executivo a aliena 
ações da Petrobrãs - Petróleo Brasi 
leiro e Bonificações relativas 	a 
1994, Ações da CEEE - Companhia Es-
tadual de Energia Eletrica,RFFSA-Re 
de Ferroviãria Federal S/A e Banco 
Meridional SIA.  

• 

PARECER: 

Os Vereadores abaixo firmados, membros inte 

grantes da Comissão Técnica de Finanças e Orçamento, após procederem 

a análise do processo n(2 114/94, entendem que o mesmo seja colocado 

a apreciação e discusão do plenário desta Casa, para que sejam le-

vantadas questões pertinentes ao referido projeto e que não estão -

abordadas no mesmo. 

Sala das Sessões Fernando Ferrari, aos dois 

dias do mês de agosto de mil novecentos e noventa e quatro. 

embr 

Vereador JUAr 	 FI 

er.~:e5c5* 
Vereador 	F CHIELL 

JOLA 

,c retá r ko Ger4I 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

04icío nQ 290-94/GAB 	Bento Gonçalves, 19 de ago6to de 1994. 

Excetenta.símo Senhora 1ke4si.dente: 

Cumptímentamois Vossa Excelência e pot extenúio 
soa nobtu íntegtantu dessa Coleada Cãmata de Veteadote4, opot-

tunídade em que pauamo3 a ír*tmat, conotme Ogcío n2 287/94 - 
GAB, de 10 de agosto de 1994, nequeAímento de autotía do Vetea-
dot Ivanín. Fotutí, Lídet da Bancada do PDT, pata ín6otmat, a 4e 
guít, o valora das ações que ptetendemo4 alíenat: 

- 	MERCADO DE BALCÃO (04-08-94) 

- CEEE - Companha E4tadual de Enetgía ElEttí-

ca.- Valora: R$ 35,30, pot lote de 1.000 acõe4; 

- RFFSA - Rede Fektovíãtía Fedetal S/A - Valora: 

R$ 3,50, pot lote de 1.000 açõeá; 

- Banco Mexídíonal S/A - Valora: R$ 5,10, pot 

lote de 1.000 açõe4. 

A4 açõe4 das empte4a4 acíma não tão negocíada4 

em Boliseu de Valote4, pot .ias o a venda somente podetZt conutetí-
zat-4e na medída em que 4utgítem ínteteuado4 na aquí3íçao díte-

ta, ato e, no chamado mercado de balcão. 

Exmo. 

Vez. Ivan Leopoldo Ca4tagnetti. 
M.D. PILeáídente da Gmaxa Manícipat de VelLeadoxeó 
Nesta 
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- BOLSA DE VALORES (Jotnal do ComEtcío de 12 

de ago4to de 1994) 

- PETROBRAS - Petkaeo Bta3í/eíto S/A - ON: 

R$ 61,20, pot lote de 1.000 ações; PN: R$ 120,88, pot lote de 

1.000 acõu. 

A4 açõe4 da emptua acíma úío negocíada4 na4 
Bo£4a4 de Valote4 e 4ua cotação vav.a de acordo com a4 tendên-

c Laj do metcado. 

No que díz tupeíto a aplícação do ptoduto 

da venda dais ações, temas a íi“otmat que 4et-ii na amplíação do 
Ptuldío e/ou na aquí,síção de mãquína4 e equípamento4, 	como 

consta do Ptojeto-de-Leí em podet de64a Ca tenda Cãmata, hã bafo 

tante tempo. 

Com telação ã õttíma petgunta 4otmulada pelo 

Veteadot, em que queátíona a pattícípação doo dema,ús munZcípu 

na de4pe3a)3 de tealízação da obta, teualtamo4 que temo3 a 

convícção de que o4 PtcelSeí toes dois munícZpío4 vízínho, 4ígnatã 

Aí04 do ConvJnío, 3abetão hontã-!o noas exato4 tetmois em que 
elabotado. 

A ptopb-iíto, anexamos cópia do ConvEnío, pa-
ta maíote4 uciatecímento4. 

E4petando contat com a colabotação de (lama. 

Exce/Jncía pata ttaumítít ao Veteadot, autot do tequetímento, 

ai ín6otmaçõe4 aqui, contída4, aptoveítamo4 a opottunídade pata 

tenovat no44a4 

Atencíouu 	daçõeA 

Aído fJoój Buí-taci 
P/Le4eito Municipal de Bento Gonçalves 



C- Y"-j'ADO oo RIO GRANDF. DO SUL 
JUSI-1(;;P„ DO TRABALI10 E DA CIDADANIA 

TERMO DE CONVÊNIO 

• 

Convi:[iio n" 0.2/94 celebrado entre 
o Estado do R. o Grande do Sul, através da 
Secietaria 	 do Trabalho e da 
Cidadania4,  e os Municípios Bento 

em.baldi, Carlos Barbosa, Monte 
ne'o do Sul e .'ianta 'Fere/2, para eonstruç.o 

ét 11.1 pr;dio :mexo ao Presídio Municipal de 
bit) Gonçalves, com iírea de 539 in2. 

	

( 3 	DO RIO GRANDE DO SUL, através da Secretaria da 

	

tio Tral ,aliw 	da Cidadania, situada na Av. Borges de Medeiros, 1501 8" 
itsciita no CGC n" M7.958.583/0001J16, neste ato representada por 	ti-111ar, Dr. G-5.1)ric1 

nesk‘. 	denominada CONVENENTE, e os Muulefp:os 
uom.,'At.VNS, I" CONVENIADO, representado por seu Prefeito Municipal; Mdo José 

• 
Beinn?i, GARIBAlifi, 2" CON VENIADO, representado por seu Prefeito Municipal L.do 
Antônio Cisilotto, CARLOS BARBOSA, 3° CONVENIADO, representado por seu Prefeito 
Municipal, Fernando Xavier da Silva, MONTE BELO DO SUL, 40 CONVENIADO, 
zepiesencido por seu Prefeito Municipal, Lírio Turri e SANTA TEREZA, 50 
('()NYVNIA.00, representado por seu Prefeito Municipal, ULas Jorge Aeeo, celebram o 

('onvênio, mediante as seguintes elitusulm e condiçíks: 

01/ 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
SECRETARIA DA JUSTIÇA, DO TRABALHO E DA CIDADANIA 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

- DO 01.3.1U1-0 

( presente Convênio tem como objeto a construo Ao de um paçÁlio, em 
alvenaria anexo ao Presídio Municipal de Bento Gonçalves, com tírea dc 539 m2, conforme 

()cesso n" 0025651200 Si 94 I , de l8 de fevereiro dc 1994. 

Através deste termo, o CON VEN ENTE autoriza os CON VEN I A DOS 
construir um paç.dio de alvenaria. em parte do terreno anexo ao Presídio Municipal, silo à Rua Assis iirasil 	3(");7  cm 13elia; f;onçalves, se atendidas as demais CLÁUSULAS deste 
'onvênio. 

c,LÁUSULA SF(;UNDA 

) PRAZO 

O praw para a execução do objeto do presente ConvUi( será definido) no 
dc Licitação, que deverá ser elaboradora pelo 10  COVENIADO, e rio poderá exceder 

nfi doze meses, contados da data da assinatura do contrato de empreitada com a empresa 
vencedora da Licitação. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

- DOS ENCARGOS l'INANCEIROS 

OS custos da obra, previstos em CR,1:, 215.921.133,46 (duzentos e quinze mill)ries, novecentos e vinte e um 	cento e ¡rima C três eru:wilos reais com quarenta C seis k'CiliaVOS) equivalentes 1NCSa data 	 vt:Z.CS O valor do CUB, serão suportados 
exclu%iv:unente pelos Municípios 	 fonna dc participação; 

NI 1. N 	 PAR"FICIPAÇÃO 

r, ton,,:ái‘es 

Monte Ueb d4) Sk! 

i(j71 
un 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
SECRETARIA DA JUSTIÇA, DO TRABALHO E DA CIDADANIA 

CLÁUSULA QUARTA 

- DA GUSTÃO FINANCEIRA 

Fica ao encargo do 1" CONVI N I A DO abrir conta especial, em Banco 
aliceadar o.i recurso 	ao demais convcniados, na proporção avençada e 

prevista na afusula amei ior, e 	to-J,.)s os pagamentos referentes aos encargos da obra, segund u o  previsto Dçi Co. 	,-;.t,l,jraisw físico-financeiro estabelecido com a empresa 
veucedot a da Licit;K:,o e :;ignatáá- i,-, d*.) contrato de execução do Objeto deste Convênio. 

CLAUStll...A QUINTA • 

- 	L!CITAÇAO E CONTRATAÇÃO.  DA OBRA 

Cabe ao 1" CONVENIADO promover o processo licitatório para 
excetn,sã do objeto do presente Convênio, devendo iniciar esse processo no prazo dc 30 dias patiir da publicação da Súmula deste Termo, participando os demais conveniados na 
(1)01-:tção do edital e no julgamento das propostas das empresas que participarem dessa 
Licitação. A homologação dessa Licitação deverá ser dada pelos representantes legais dc 
todos os ï trnictpius Conveníados. 

O Termo Contratual de empreitada deverá ser elaborado pelo 1" 
conv,,,iiiado e assinado pelos representantes de todos os Municípios Conveniados e o 

esentanle legal da empresa vencedora da Licitação. 

CLÁUSULA SEXTA 

1 )0S, U,N( 1“ r...; 1 P E.STAD() 

O itre;e1de 	 para o Estado do Rio Grande do 	outros enca4,.os ak'm dos previstos mia (.:1 tç,JuSilLA PRIMlilIZA e aqueles necessários para 
Supervisào Técnico ('ui 10.das as et.;;p;s necessárias para a execução C conclusão da referida 
Obra. ;,litavés da i'.:.(r‘upe de Euj-,.callaria Prisional da Superintendência dos Serviços 
Peniteuriálios 	Secietara da Justiça, do Trabalho e da Cidadania. 

Cl ÁUSULA SÉFIMA 

1)..\ VALIDADE DO CONVÊNIO 

O presente convênio terá validade e vigência, a partir da publicaçãO da sua Stánula, no Diário Oficial do Estado - 

7), VC/  - 	
7C62/1 



usTADO DO R:0 GRANDE DO SUL 
SE:CREI. AIIIA DA JUSTIÇA, DO TRABALHO E DA CIDADANIA 

CLÁUSULA OITAVA 

- 	I.)1) VI DAS Ti FORO 

As dtividas rcIaIivas: às cláusulas deste 	. Convênio, não resolvidas 
,,:atc. e pot' ;Word() entre as partes, serão dirimidas no 1.01-0 dC Porto Alegre. 

para constar, lavrou-se O presente Convênio em 6 (seis) vias de igu:),1 
tc(sr C lb:tua, que !Ho e acbado conforme, é assinado pelas partes, na presença de duas 
testenumbas 

Porto Alegre, de maio de 1994. 

Gabriel Pauli Fadei 
SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, 

1)0 TRABAWO E 	C,'IDAI ./,11A 

0~1  
xid José Bertuol 

PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

1.,é,o Antôni/Cisilotto 
PREFEITO MUI\MPAL DE GAR19—LDI 

---F 	r( -(1XtiVierdà—SiTVa 
PI1.11;EITO 1U ICll' L É CARLOS BARBOSA 

i. io `Furri 
PREFEITO MUN1C11,1AL DE MONTE BELO DO SUL 

' 
. 	_ 

Denis Jorge ACCO 
PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA TIEREZA 

Testenun thas: 

, . / 
2. /"/./11',C,C 
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ERRARI - EM 

Vereador ORESTI 

Se etário Geral ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PARECER: 

Processo N.°: 114/94 

AUTOR: 

RELATOR: Vereador 

ASSUNTO: Autoriza o Poder Executivo a aliena 
ações da PETROBRÁS - Petrõleo Brasileiro S/A 
bonificações relativas a 1994, ações da CEEE-
Companhia Estadual de Energia Elõtrica,RFFSA-
Rede Ferroviãria Federal S/A e Banco Meridion 
S/A. 

Parecer  PEDIDO DE VISTAS - Vereador IVANIR FORESTI 

O Vereador IVANIR FORESTI, Líder da Bancada 

do PDT, solicitou pedido de vista ao Projeto 114/94, que AUTORIZA O 

PODER EXECUTIVO A ALIENAR AÇÕES DA PETROBRÃS - PETRÓLEO BRASILEIRO-

S/A E BONIFICAÇÕES RELATIVAS A 1994, AÇÕES DA CEEE - COMPANHIA ESTA 

DUAL DE ENERGIA ELÉTRICA, RFFSA - REDE DERROVIÁRIA FEDERAL S/A E -

BANCO MERIDIONAL S/A, por entender que alguns pontos não estavam cla 

ros e, portanto, deixavam dúvidas acerca do assunto em pauta. 

Após termos encaminhando, através desta Casa 

pedido de informações ao Chefe do Executivo Municipal e obtermos as 

informações necessárias, exaramos parecer do pedido de vistas, mas, 

por outro lado, estamos propondo emenda aditiva ao presente projeto, 

a qual se encontra anexada. 

Sala das Sessões Fernando Ferrari, aos vinte 

e três dias do mês de agosto de mil novecentos e noventa e quatro. 

Líder d Bancada do PDT 

(e_ 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 	 
Câmara Municipal de Bento Gonçalves 

Palácio 11 de Outubro 

EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI NQ 38, DE 06 DE JUNHO DE 1994, 

QUE AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ALIENAR AÇÕES DA PETROBRÁS 

PETRÓLEO BRASILEIRO S/A E BONIFICAÇÕES RELATIVAS A 1994, AÇÕES 

DA CEEE - COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA, RFFSA - REDE 

FERROVIÁ RIA FEDERAL S/A E BANCO MERIDIONAL S/A. 

Art. 1Q - É acrescentado art_2Q e parágrafo único ao projeto de  

lei nQ 38, de 06 de junho de 1994, com as seguintes - 

redações: 

Art.1Q - 	 

"Art. 2Q - A presente lei autoriza o Poder Executivo, tão somen 

te a alienar as ações." 

§ único: " Após concretizada a venda e definido o valor 

total o Poder Executivo deverá solicitar 

Câmara autorização para destinação dos referidos recursos, pro 

jeto a projeto." 

Art. 2Q - O Artigo 2Q passará ser o 3Q, e o art. 3Q o 4Q. 

Sala das Sessões Fernando Ferrari, aos vinte e três -

dias do mês de agosto de mil novecentos e noventa e quatro. 

41110r  
VereadégOOMANIR 'ORESTI 

Líder 	Bancada do PDT 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Câmara Municipal de Bento Gonçalves 

Palácio 11 de Outubro 
PARECER 150/94 

Processo 114/94- Emenda 

O Sr. Presidente encaminha a esta An, para 

parecer emenda ao processo 114, de autoria do executivo. 

A emenda pode ser votada, uma vez que apena 
define que o executivo, por se tratar de receita nSo prevista 

no orçamento, deve submeter a aprecia
-
ao do legislativo a sua 

aplicaçgo. 

Do ponto de vista legal, nada a opr. 

Bento Gonçalves 22 de agosto de 1994. 
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